
I PREFEITURA MUNICIPAL
í BARRA DO GARÇAS/MT

●-jrí-'

DE i^ DELEI N DE 2022.
Projeto de Lei n° 037/2022, de autoria: A Mesa da Câmara Municipal.

"Dispõe Sobre Autorização ao Poder Legislativo
para Filiar a Câmara Municipal de Vereadores de
Barra do Garças - MT à UCMMAT - União das
Câmaras Municipais de Maio Grosso e dá outras
providências.’'

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE
MATO GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

I  Art. 1" - Fica o Poder Legislativo Municipal de Barra do Garças - MT,
autorizado a ílliar-se a UCMMAT (União das Câmaras Municipais de Mato Grosso), pessoa
jurídica de direito privado, na forma de Associação Civil, sem fins lucrativos, localizada na
Capital do Estado de Mato Grosso, Cuiabá, e, repassar, mensalmente, recursos financeiros a
lítulo de contribuição associativa.

Parágrafo Único. A filiação se dará através da assinatura de Tenno de
Filiação e Cooperação Técnica, conforme minuta que segue no Anexo Único da presente
Lei, passando a ser parte integrante desta Lei.

- Para custear a filiação junto a UCMMAT, onde contribuirá
financeiramente com a entidade representativa em valores mensais a ser estabelecido em
Assembléia Geral da mesma, às mensalidades correrão por conta do seguinte endereçamento
orçamentário: 3.3.90-41 contribuições:

Art. 2

3. Despesas coiTentes;
3. Outras despesas correntes;
90. Aplicações Direta;
41- Contribuições.

Art. 3® - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4® - Revogam-se as disposições cm contrário.

●J <U'Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT, de dezembro
de 2022.
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

T>0 TF.RMO DE FÍLIACÀO E COOPERAÇÃO TÉCMÇA

R

Câmara ^
Municipal *

EDAÇÃOBAKKA noCAlU AS

MINUTA

“TERMO DE FILIAÇÃO E COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE

ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE

VEREADORES DE BARRA DO GARÇAS - MT E A
- UNIÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DE MATO GROSSO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE

RARRA DO GARÇAS - MT, pessoa jurídica de direito público interno, com se e

» .L„ço <R»' A.»d. Bi™, n-), n. Ç« s.b o n*
neste ato representada por seu (sua) Presidente, ar.

' nortador (a) da Cédula de Identidade RG n.° _

e a UCMMAT - UNIÃO DAS CAMARAS MUNICIPAIS DO

MÃTÕ grosso, pessoa jurídica de direito privado, na foma de Associação
CNPJ/MF sob 0 n j3.003.757/0001 -9o,

Rua Senador Metello, na cidade

 , portador da Cédula de

, de comum acordo, resolvem

eCPF

inscrita no

eCPFn

ESTADO DE

Civil, sem .
com sede na Rua Joaquim Murtinho, n® 1.713, esquina com a

de Cuiabá-MT, representado por seu Presidente, Sr. _

Identidade RG n.

celebrar o presente Termo de Filiação e

que seguem;

fins lucrativos, devidamente

Cooperação Técnica, mediante cláusulas e condiçoes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 1 O obieto do presente instrumento é a filiação da Câmara Municipal de

Vereadores do Murncípio le , junto à União das Câm^as Mmicipais do
Estado de Mato Grosso - UCMMAT, tendo em vista a autonzaçao legal exarada Pe>u L

n» , e, por consequência, a adesao, na qualidade de associada,

^"cípiosT^iíiííSitíc^stitucm^^^ da entidade de representação, conforme previsto
em seu Estatuto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA UCMMAT

. A União das Câmaras Municipais do Estado de Mato Grosso devera:

Zelar pelo cumprimento das disposições contidas em seu estatuto e no

2.1

I-

presente termo de fdiaça^^^^^^ ^ intercâmbio de experiências legislativas, através de
a capacitação dos Agentes Públicosseminários, congressos, simpósios, propiciando

Municipais;
m- Promover a divulgação, difusão e publicação dos conhecimentos

acumulados através dos meios que se fizerem necessários;
defesa dos interesses de seus membros como um todo e exercer

Estado de Mato Grosso e no
IV-Atuar em

presentatividade dos Vereadores e das Câmaras Municipais noare

pais;

(66) 3401-2484 / 0800 642 6811
barradogarcas.int.leg.br-fb.com/camarabarradogarcas
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
Câmava ^
Municipal >

REDAÇAOK\RRAno(iAlUAS

V- Oferec^Tpoio logísticoAluporte técnico, jurídico, administrativo e
Poder Legislativo do Município de

contábil, além de orientação legislativa ao

DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARACLÁUSULA TERCEIRA

MUNICIPAL DE VEREADORES DE

Vereadores do Município de

pagamento da contribuição associativa, conforme

Câmara Municipal de3.1. A

deverá:

I- Efetuar, mensalmente, o

estabelecido na ^ UCMMAT7medidas de interesses do Poder Legislativo;

Disponibilizar, sempre que possível, dados ptua -rem utilizados no

desenvolvimento do intercâmbio de informações e da integração das Gamaras Municipais

Estado de Mato Grosso;

III-

IV- Cumprir as obrigações e compromissos contraídos com aUCMMAT,
V- EviJ fazer compromissos e fazer declarações publicas em nome da

UCMMAT, sem que, para isso esteja autorizado por escrito pela Diretona Executiva.

DA CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA

Vereadores do Município

●  mensalmente à UCMMAT a importância

título de contribuição associativa; a

Câmara Municipal de

da contribuição associativa deverá ser feito ate  o dia 30 de cada
dados: Banco do Brasil, Agencia

de

de

CLÁUSULA QUARTA

4.1. A

repassara

R$
I- O repasse

io de depósito bancário através dos seguintesmês, por meio
3325-1, Conta Corrente 10.647-X.

CLÂUSLULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSO

da assinatura deste Termo de Filiação serão5 1 As despesas decorrentes

custeadas com recursos próprios da Câmara Municipal de Vereadores de _

previstos no Orçamento Anual, na seguinte rubrica orçamentaria. .

5 2 Em caso de prorrogação da vigência da filiação, os recursos financeiros
conta de dotação orçamentaria prevista no

referentes ao exercício ulterior correrão por

Orçamento Anual do ano subsequente.

DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E DEMAISCLÁUSULA SEXTA-

ALTERAÇÕES

6.1. O presente Termo de Filiação terá início da data de sua assinatura, ate

31/12/2024, sendo automaticamente prorrogado para mais uma legislatura.

(66) 3401-2484 / 0800 642 6811

barradogarcas.n,Ues.br - «600-023
Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças  - MT, CEP.
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
"Câmaia ^
Municipal

REDAÇÃO

comum acordo entre as

previstos na Leicasos

K\RUA 1)0 CAKCAS

6.2. 0 presente instrumento poderá ser alterado em

devidas justificativas, mediante Termo Aditivo, nospartes, com as
8.666/93, no que couber.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

rescindido a qualquer tempo,

intenção por escrito, com
7.1. O presente termo de filiação poderá ser

interessada comunique a outra parte suadesde que a parte

"dênciamínima^deJOJmnta)^di^^^^^^, em qualquer mdenização para a União das

Estado de Mato Grosso -UCMMAT, todavia, caso a rescisão seja
uma multa no percenUial de 5 /o do valor das

UCMMAT tiver dado causa à rescisão.

Câmaras Municipais do

requerida pela Associada, esta deverá pagar
contribuições associativas remanescentes, salvo se

nenhuma multa será devida.ocasião em que

CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

neste Instrumento, detectados durante sua execução.8.1. Os casos omissos

serão resolvidos pelas partes, através de Termos Aditivos.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

 ,com recusa

dúvidas oriundas do9.1. Fica eleito o Foro da Comarca de
mais privilegiado que seja, para dirimir as

expressa de qualquer outro, por

presente Termo de Filiação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÃO FINAL

por estarem de acordo, as partes firmam o presente Instrumento em
de duas testemunhas mfra-assmadas, para que

E, assim,

3 (três) vias de igual teor e forma, na presença
surtam seus efeitos legais.

de 20 .

UNIÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO

“presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE

de-MT,

■"presidente

TESTEMUNHAS;

01.
02.
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